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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
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Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 70/2025 

Autoria: Regina Maria de Araújo Abdala 
Assunto: Dispõe sobre sugestão ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Senhor Antônio Valdecir Berto Filho, conforme dispõe o artigo 218 do Regimento Interno desta 
Câmara.  
INDICANDO-LHE: A construção e instalação de um ponto de ônibus com cobertura e estrutura 
adequada no bairro Barro Preto. 
 

JUSTIFICATIVA 

  Esta solicitação atende à demanda dos moradores do bairro Barro Preto, os quais 

enfrentam diariamente dificuldades ao utilizar o transporte público. Atualmente, não há nenhum 

abrigo ou cobertura de ponto de ônibus existente, o que obriga os usuários a esperarem em pé, 

expostos a chuvas ou sol intenso. 

  O bairro, localizado na zona rural, possui um número significativo de moradores que 

dependem do transporte coletivo para se deslocar ao trabalho, à escola, a consultas médicas, 

entre outras atividades essenciais. A ausência de uma estrutura mínima compromete o conforto 

e a dignidade dos cidadãos. 

  Dessa forma, a construção de um ponto de ônibus adequado, com assento e cobertura, é 

uma medida simples, mas de grande impacto social, contribuindo com a melhoria da qualidade 

de vida dos moradores da região. 

Sendo isto o bastante a explanar, renovo meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração pelo Excelentíssimo Senhor Antônio Valdecir Berto Filho, Prefeito Municipal. 

 

Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2025. 

 

 
 

REGINA MARIA DE ARAÚJO ABDALA 
VEREADORA 
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